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PARECER n. 049/2021
Expediente n. 047/2021
Projeto de Lei 031/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
[bookmark: _GoBack]Objeto:“ ALTERA O ART. 5º E REVOGA O § ÚNICO DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.169/2006, DE 06.11.2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Em reunião ordinária, realizada no dia 03 de maio de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer desfavorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em desconformidade com a Lei Complementar Federal nº 95/1998, o qual tem a seguinte ementa: “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”.
Ao analisar o Projeto de lei 031/2021, verifica-se que o mesmo está assim descrito:
“Art. 1º O art. 5º da Lei Municipal nº 1.169/2006, de 06 de novembro de 2006, alterado pela Lei Municipal nº 248/0/2020, de 16 de junho de 2020, passa a viger com a seguinte redação: 
Art. 5º A Corregedoria da Guarda Municipal será dirigida por um Corregedor nomeado pelo Prefeito Municipal, dentre os servidores efetivos e estáveis titulares do cargo de Guarda Municipal de Trânsito e Segurança. 
Art. 2º Fica revogado o § Único do art. 5º da Lei Municipal nº 1.169/2006, de 06 de novembro de 2006 e § único do art. 5º da Lei Municipal nº 2480/2020, de 16 de junho de 2020.” (GRIFO)
Verifica-se que há erro de redação do projeto de lei, pois confronta o Art. 10, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 95/1998, que assim dispõe: “os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso.”
 Logo, está inapto a ser votado. 
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